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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Adriana Alves de Brito 

Vice-Presidente:        
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

Vereador:                  Cassiano Vilar Barreto 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO N.  001, DE 31 DE SETEMBRO 

DE 2022 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e em Assembleia 

Geral Extraordinária de 28 de setembro de 2022, 

 

CONSIDERANDO: 

 

As atribuições do CMCDA definidas na Lei nº 269 de 

03 de novembro de 1998, de convocar a Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, 

conforme as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente 

(CONANDA), bem como de aprovar suas normas de 

funcionamento, constituir a Comissão Organizadora e 

o respectivo regimento interno. 

 

A RESOLUÇÃO Nº 227, DE 27 DE MAIO DE 2022 

" Dispõe sobre a convocação da 12ª Conferência 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências".  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Criar a Comissão Organizadora da 4ª 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente composta pelo(a) presidente e pelo(a) 

vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social e pelos(as) conselheiros(as): 

 

I – Representantes da Sociedade Civil: 

Rosalva Feliciano de Oliveira Silva  

Marilene Santos de Lima 

 

II – Representantes do Governo: 

Elizangela dos Santos Eduardo 

José Roberto da Costa 

 

Art. 2º – A Comissão será coordenada pela presidente 

e pela vice-presidente do CMDCA e terá como 

competência: 

 

I - preparar e acompanhar a operacionalização da 4ª 

Conferência Municipal; 

II - propor e encaminhar para aprovação do Colegiado 

critérios de definição do número de delegados, 

regulamento, regimento interno, metodologia, 

divulgação, organização, composição, bem como 

materiais a serem utilizados durante a 4ª Conferência 

Municipal; 

III - organizar e coordenar a 4ª Conferência Municipal; 

IV promover a integração com os setores da Secretaria 

Municipal de Assistência Social que tenham interface 

com o evento, para tratar de assuntos referentes à 

realização da 4ª Conferência Municipal; 

dar suporte técnico-operacional durante o evento; 
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V - acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas 

por pessoas e/ou empresas contratadas para prestar 

serviços ou fornecer produtos para a 4ª Conferência 

Municipal; 

VI - subsidiar as pessoas para prestar serviços ou 

fornecer produtos para a 4ª Conferência Municipal, 

por meio de orientações em estrita consonância com as 

deliberações do CMDCA; 

VII - manter o Colegiado informado sobre o 

andamento das providências operacionais, 

programáticas e de sistematização da 4ª Conferência 

Municipal; 

 

Art. 3º – Para a operacionalização da 4ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, a 

Comissão Organizadora contará com apoio do 

seguinte órgão: 

 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 4º – A Comissão Organizadora poderá contar 

ainda com colaboradores eventuais para auxiliar na 

realização da 4ª Conferência Municipal dos Direitos 

da Criança e Adolescente. 

 

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores 

eventuais conselheiros, instituições e organizações 

governamentais ou da sociedade civil, da 

administração pública ou da iniciativa privada, 

prestadoras de serviços da assistência social, bem 

como consultores e convidados. 

 

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data 

de sua publicação. 

_______________________________ 

SCHNEIDER SOUSA ANDRADE  

Presidente do CMDCA 

 

 
Djanilson Sousa Brito  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 

 

DECRETO Nº 691 

DE 01 DE 

NOVEMBRO DE 

2022. 

 

CONVOCA A 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

 

O prefeito municipal de Livramento, em conjunto com a 

presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente - CMDCA, no uso de suas 

atribuições, e considerando a necessidade de avaliar e 

propor diretrizes para a implementação da Política dos 

Direitos da Criança e Adolescente no Município, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente, a ser realizada no  dia 

04 de novembro de 2022, tendo como tema central: 

“Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: 

violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, 

com respeito à diversidade”. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto correrão por conta de dotação própria do 

orçamento do órgão gestor municipal de assistência 

social. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Livramento/PB, 01 de novembro de 2022. 

 

         ERNANDES BARBOZA NOBREGA 

         Prefeito de Livramento 

 

 

          SCHNEIDER SOUSA ANDRADE 

          Presidente do CMDCA 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Adriana Alves de Brito 

Vice-Presidente:        
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

Vereador:                  Cassiano Vilar Barreto 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 692 

DE 02 DE 

NOVEMBRO DE 

2022. 

 

 

DECRETA  LUTO OFICIAL  NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS DE LIVRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

 

 

Considerando o falecimento do ex vereador, ex Presidente da Câmara de 

Vereadores e ex vice prefeito, o Sr. Francisco Alves Pereira no dia 02 de 

novembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Em decorrência do falecimento do Sr. FRANCISCO ALVES 

PEREIRA, ex vereador ex presidente da câmara de vereadores e ex vice prefeito 
do município de Livramento, fica decretado  luto oficial por 03 (três) dias nas 

repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 02 de novembro de 

2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Adriana Alves de Brito 

Vice-Presidente:        
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

Vereador:                  Cassiano Vilar Barreto 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 693 

DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 

2022. 

 

DECRETA  ANTECIPAÇÃO DO FERIADO DA PROCLAMAÇÃO DA 

REPÚBLICA EM LIVRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado a antecipação do FERIADO da Proclamação da 

República do dia 15 de novembro (terça-feira) de 2022 para o dia 14 de 

novembro (segunda-feira) no município de Livramento. 

 

Parágrafo Único: As Secretarias de Serviços Urbanos e Saúde, deverão 

manter pessoal necessário para execução das atividades de limpeza urbana e 

atendimento emergencial de saúde.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 11 de novembro de 

2022. 

 

 

Ernandes  Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Adriana Alves de Brito 

Vice-Presidente:        
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

Vereador:                  Cassiano Vilar Barreto 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 694 

DE 25 DE 

NOVEMBRO DE 

2022. 

 

DECRETA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, NO MUNICIPIO DE 

LIVRAMENTO/PB, ATINGIDO POR ESTIAGEM E DA 

OUTRASPROVIDENCIAS 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pelos arts. 69, incisos II e IV e 

93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal e Lei 

Complementar 006/2002; 

 

Considerando que persiste a escassez de água em 

todo município, causando danos à subsistência e a 

saúde da população; 

 

Considerando que com a escassez de chuvas devido 

à seca prolongada os volumes de água dos 

mananciais naturais de abastecimento utilizados 

para o consumo humano e animal estão se 

apresentando no limite extremo de secagem; 

 

Considerando que a escassez pluviométrica tem 

gerado prejuízos significativos nas atividades 

produtivas, principalmente a agricultura e pecuária; 

 

Considerando ser da alçada dos Poderes Públicos 

buscarem soluções para minimizar os efeitos desse 

fenômeno natural; 

 

Considerando a necessidade de prover o 

atendimento à população quanto à 

complementação do abastecimento d’água e 

alimentação à população animal atingida pelo 

fenômeno; 

 

Considerando o Decreto do Governo Estadual nº 

43.105 de 24 de novembro de 2022, publicado no 

DOE em 25 de novembro de 2022, que decreta 

situação de Calamidade Pública, nas áreas dos 

municípios paraibanos, incluindo o município de 

Livramento; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado situação anormal caracterizada 

como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, em toda a extensão deste Município. 
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Art. 2º - Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 

24 da Lei nº 8.666/93 e, considerando a urgência da 

situação vigente, ficam dispensados de licitações os 

contratos de aquisição de bens e serviços necessários às 

atividades de resposta ao desastre, locação de máquinas e 

equipamentos, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, 

desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em 

lei. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da 

Paraíba, em 25 de novembro de 2022. 

 

 

Ernandes  Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 053/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA PROJETADA, CENTRO, LIVRAMENTO/PB 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): DJAIR DE JESUS FALCÃO 
Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Dotação orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE 

TERCEIRO PESSOA FISICA 

Livramento – PB, 03  de novembro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM ORDINÁRIO N.º 011 –XXV/ 2022         LIVRAMENTO PB, 25 DE NOVEMBRO DE 2022  
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